
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 252/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 64/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA R. MATOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paran /PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob nº 409.886.600-59 é

portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de umlado e, de outro, a
empresa R. MATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida São Paulo,

nº 326-B, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ) sob o nº 48.640.120/0001-80, nesteato representada por seus representantes legais, ao
fim assinados, Sr. Ricardo Guimaraes de Matos, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº

800.597.189-03, residente e domiciliado na Rua Sobradinho, nº 880, Centro, Três Barras do

Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA;

ando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 64/2023, medianteas seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE

MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS

BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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PARAGRAFO SEGUNDO- O (5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 192.976,00 (Centoe noventa e dois mil, novecentose setenta e

or diante denominado como valor contratual, conformetabela abaixo:cais), daq

LOTE 01 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
MEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO|VALOR TOTAL

o 1500|HORA|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA R$36,25 R$54.375,00

o2|1500|nora|PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE AUXILIAR DE|452999 pEaESaSÃO
ELETRICISTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO

03|300|HORA|MUNCK EQUIPADO COM CESTO, COM|R$22772|R$6831600
ALCANCE MÍNIMO DE 16 METROS

DESLOCAMENTO POR KM RODADO PARA
ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS E

04|100do|KM|MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS|R$253
|

R$2530000
PÚBLICOS - UTILIZAÇÃO SOMENTE EM |

|

DESCOLAMENTO FORA DO PERÍMETRO
|

URBANO

morar|ns1929764[E]
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedadoo reajuste de preços duranteo prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimentodo órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 030104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b)  05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e) 05:02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f)|06.02,08:243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

8) 06.0208.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00

h)  06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

1) 06.03,08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i)  07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k)  07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 08.0127.812.0014:2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09,01.12361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12365.0011.2.029.000.33.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.33.90.39.00

q) 09.05.13.392.0013.2.038.000.33.90.39.00

1) 10.0120.606.0015:2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectosformais e legais.
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PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), apóssolicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgãosolicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução de serviços é de 03 (três) dias, iniciando-se o prazo
a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria solicitante Secretaria Solicitante. Quando

houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que possam provocar danos físicos e

materiais, ou atendimento do Hospital Municipal, o atendimento deverá ser imediato para
verificara situação ocorrida e suas causas, devendo realizar à manutenção necessária.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contratoé de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023, os encargosa seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços sob todos osaspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
ja
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€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de hal ção e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos des

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023, os encargos a seguir:
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital é seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

64/2023;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributáriase fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal coma discri inação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independenteda natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “prática colusiva”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
hi

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

tatório ou afetar a execução docontrato.

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, emqualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas aoparticipar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais,a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término doprazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoncidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantesda puniçãoou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipótese

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ouforça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
£) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

8) Atraso na liberação dasáreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contratose aplicamas seguintes disposiçõesgerais:

h
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 8.666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-
92

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores
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a) FERNANDO JUNIOR PAULI, Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, CPF nº
033.305.019-36, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservadoàfiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teoreforma,na presençade 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que emrazã disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de dezembro de 2023.

MUNICÍPI Dies fARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

findo ss qu md
R.MATOSÍTDA

RICARDO GUIMARAES DE MATOS

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF:
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TORNA PÚBLIC
O destacamento para o final da lista de Pessoas Pretas « Pardas da
Candidata aprovada no Concurso nº 001/2023, em seu respectivo
cargo,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Pretos e Pardos

[ron SITEENA T

Fica candidata acima descrita passando a figurar como último na
Lista de Pessoas Pretas « Pardas,

Gaiincte da Prefeito Municipal, em 08 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCOGUSSO

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

“Código Identificador:817CC502

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 252/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EXCLUSIVA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BENS DE DOMÍNIO E NOS
BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
PARTES, Município de Três Barras do Paraná e R. MATOS LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais
asterações e Pregão Eletrônico nº 692023, Menor Preço unitário
VALOR: RS 192.976,00 (Cento « noventa e dois mil, novecentos «

tenta é seis reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vip
DATADE ASSI

ja do contratoé de 12 (doze) meses,
FATURA: 12 de dezembro de 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:Fs492C51

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PORTARIA Nº1028/2023

PORTARIA Nº10282023
Dais 12.12.2023

Siúmula. Rescinde a pedido, contrato de servidora
contrata através do PSS nº 002/2021 e dá outras.
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são

idas por lei,

RESOLVE:

At 1º, Fica rescindido a pedido, o contrato temporário da Senhora
Elaine Queiros, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
“OM, conteatada através do Processo Seletivo nº 0022021, sob à
maticuta funional nº 1318-8/1, nomeada pela Portaria nº 964/2025,

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munic
dezembro de 2023,

[de Três Barras do Paraná, em 12 de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Paraná , 3 de Dezembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná » ANO XI1|Nº2918

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:50431074

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1027/2023

PORTARIA Nº1027/2023
Data 12.12.2023

Súmula. Rescinde a pedido, contrato de servidora contratada através
do PSS nº 002/2021 e dá outras providêncis,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVI

Art,1º.Fica rescindido a pedido, o contrato temporário da Senhora
Tatiana de Quadro Fernandes, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais 40h, contratada através do Processo Seletivo nº
002/2021, sob a matricula funcional nº 1140-1/1, nomeada pela
Portaria nº 933/2022.

Art. 2º, Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 12 de
dezembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:CESCBONS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5581/2023

DECRETO Nº$581/2023
Concurso Público nº. 001/2023
Data 11.12.2023

Súmula. Nomeia servidor em estágio probatório, aprovado através do
Concurso Público nº 001/2023 e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por ei, considerando o resultado final do Concurso Público
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 085/1994 e suas alicrações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado o servidor em estágio probatório, aprovado
através do concurso público 1º 001/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Município de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificado:

Operador de Máquinas.ES [er [En

Art, 2º, Concede prazo de 30 (trinta) dias a servidor, para tomar
posse,apartir da publicação deste Decreto, se não tomarà posse nesta
data, Este Decreto torna sem efeito

Art, 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário,

Gabinete do Prefeito Municipalde Trés Barras do Paraná, 11 de
dezembro de 2025,

ses diariomunicipat com br/amp: «so


